
* 3.1.0 valor global do presente Contrato é de R$ 2.482,10 (dois mil quatrocentos e oitenta e dois reais e dez
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS ESPORTIVOS,
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO L.

O MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA, Pessoa Jurídica de Direito Público intemo, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob no 53.099.149/0001-36, com sede na Rua Pedro Pereira Dias, 1773, nesta cidade
Luzitânia, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o senhor MIGUEI

ARAÚJO JÚNIOR, portador do RG nº. 28.839.788-5 SSPISP e do C.PF. nº. 181.971.458-65,
solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº 2.101 - Ceaa GR ORAR RUNNER OA eeantbomato nonavm COMER

VOTUPORANGA (SP), neste ato representada por qua
sócio

propeioiósio a voihoca MDA
INÁCIO BARBOSA ROVERI,ROVERI, portadora do RG nº. 9.926.913-2 SSPISP e do C.P.F. nº. 005.164
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado na cidade de Votuporanga (SP), doravante
CONTRATADA, regida pela Lei Federal nº. 8.666/1993, têm entre si justa e acordada a cele

presente contrato administrativo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETO

1. Constitui-se objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para it de
materiais, equipamentos e artigos esportivos, conforme especificações constantes no Anexo |, o
antecedente edital da licitação, seu anexo e a proposta da contratada, cujos termos integram o presente
instrumento com força de cláusulas contratuais.

1.1. As entregas dos itens deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de
fomecimento, após recebido a autorização de entrega emitida pelo setor de compras da prefeitura.

1.2. Caso haja diversidades entre o produto e o termo de referência a substituição deverá otorrer no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do Termo de Devolução ou Notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência contratual relacionado ao objeto da licitação será até o dia 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

centavos), conforme preços da proposta adjudicada da contratada, sendo:

ÓCULOS DE NATAÇÃO DIVERSOS TAMANHOS, CORES — MARCA:
HAMMERHEAD

TOUCA DE NATAÇÃO QUE COBRE A ORELHA EM DIVERSOS
5 TAMANHOS: PP, P, M, G E GG — CORES A DEFINIR — MARCA:

HAMMERHEAD

SACO DE PANCADA EM COURO 120 CM — MARCA: KNOUKOUT

dE]



!
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito ou

* Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedoresàque se
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32. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dptações
orçamentárias:

FICHA: 543-2 —- Material de Consumo

ORGÃO: 02... EXECUTIVO
UNIDADE: 02.10.01... FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 08.244.017.1.121... ESTRUTURAÇÃO DE REDE DOS SUAS — Conv. 888227/2019
ELEMENTO: 339030.00... MATERIAL DE CONSUMO

SUBELEMENTO: 333930.00.14... MATERIAL EDUCATIO E ESPORTIVO
FONTE: 5 — TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS
APLICAÇÃO: 500.30... ASSISTÊNCIA SOCIAL

CENTRO DE CUSTOS: 12... MATERIAIS DE CONSUMO

CLÁUSULAQUARTA:CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

41. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após a emissão da Nota) Fiscal,
consequentemente da entrega das poltronas, devidamente conferida com a Autorização de Entrega) emitida
pelo Setor de Compras.

42. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu veitcimento
ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA

QUINTA:
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

I

preços dos serviços praticados na contratação poderão ser reajustados de acordo com a
IPCA/BGE, Art. 65 “b” da Lei N. 8.666/93.

CLÁUSULA

SEXTA:
INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES

RaCdOOOon
6.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, deixar de
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini

Objeto,

refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

multas

6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta;

CLÁUSULASÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Das obrigações da Contratada:

7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades;

+
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743. As autorizações de entrega devem ser idênticas as notas fiscais emitidas, caso haja divergências o

Setor de compras deve ser avisado de imediato para serem tomadas as devidas providências.

744. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 41 de setembro de 1990

(Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.2. Das obrigações da Administração contratante:

84. A Contratada ficará obrigada a aceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que sê

os serviços, até 25%, incidente sobre o valor inicial do contrato, conforme $ 1º do art. 65 da Lei 8.

82. No caso das supressões, estas podem exceder os limites estabelecidos de até 25%, devendo, no ,

ser obrigatoriamente acatadas pela Contratada e mantidas as condições da avença; configura-se

quantitativa consensual.

CLÁUSULANONA:DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser.

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos enumerados abaixo:

9.111. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9.112. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9443. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a impossibilidade

da conclusão nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;

| 9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do contrato;

| 9148. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ceisão ou

i transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edilal e no
* Contrato;

91447. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

91.18. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

9.1.1.10. A dissolução da sociedade;

jr a Pau
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execução do Contrato;

IA
Puwa

9.1.111. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que prejudique a

9.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadase
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Administração
exaradas no processo administrativos a que se refere o Contrato;

941.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato.

9.1.3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadasepela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Administração
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

9.1.32. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo
420 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,o direito de optas pela suspensão de
das obrigações assumidas até que seja normalizadaasituação;

decorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o
Socios o CU tatupatas dese,Jaecsbidos ou executados, sao,emfacoGeoptar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que

decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração

9.14. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
acarreta as seguintes consequências:

9.1.4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato ptóprio da
Administração contratante;

contratante.

CLÁUSULA

DÉCIMA:
DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do Direito Públio

ad |
de

1

p prazos

b e pelo
disposto da Lei Federal nº. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições de direito privado e os
princípios da teoria geral dos contratos;

10.2. O presente contrato vincuta-se, para todos os efeitosefins de direito, ao antecessor edital pertinente à
licitação instaurada, Pregão Eletrônico nº. 002/2022, e aos termos da proposta da contratada;
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DAS cemecificações técnicas da Prefeitura, ou as que forem por ela aprovadas pera o presente contrata com

as quais concorda a CONTRATADA sem condições ou ressalvas.

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

PORTARIA Nº. 10.563, DE 04/01/2021
RG. nº. 47.606.132-5 - CPF nº. 393.764.698-10

PELA CONTRATADA:

CNPJ nº. 07.624.731/0001-57

|
MARIA ADELAIDE INÁCIO BARBOSA ROVERI

|
RG nº. 9.926.913-2 SSPISP- C.P.F. nº. 005.166.348-10
: roveriesportes(Qhotmail.com / giacomo.roveriQhotmail.comE-mail:
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Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS

Cargo:
RG. nº. 47.606.132-5 - CPF nº. e Es
Assinatura: fduomoy Jud qo s as

RG. nº. 47.606.132-5 - CPF nº. 39; 2 10

Assinatura: fu. "amos o) od
DEMAIS IVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome: JEAN CARLOS GENARO

| Cargo: PREGOEIRO
| CPF: 142.106.12871
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA

CONTRATADO: ROVERI MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 111/2022 e
ONA ATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO T.

Nome: Miguel José Araújo Júnior
|

Cargo: Prefeito Municipal

|

RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP

Endereço: Rua Vereador Antônio Domingos de Morais Filho, nº 2.101 - Centro, CEP

15340-000 - Nova Luzitânia (SP)
Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879

E-mail: Email institucional: prefmniGterra.com.br / migueljunior.prefeitogmail.com
E-mail pessoal: patinhojunior gmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Cargo: Prefeito Municipal

Endereço Comercial Órgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro - CEP

15340-000 - Nova Luzitânia (SP)

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 9756-1879

E-mail: al instituconal: prefmniGterra.com.br
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Ziva

Fica designado(a) servidor(a);

Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS|Cargo: Diretora da Divisão de Assistência Social
RGN. | 47.606.132-5 [CrpEN- | 393.764.698-10
E-mail: adrianacristdiasQOhotmail.com

para gerenciar, o Contrato Nº. 111/2022, PROCESSO Nº. 745/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº)

002/2022, atendendo as exigências contidas no inciso III do art. 58 e 88 1º e 2º, do artigo 67 ta

Lei nº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 15 de julho de 2022.
|

GESTOR(ES)DOCONTRATO:Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS

Cargo: Diretora da Divisão de Assistência Social
RG. nº. 47.606.132-5 - CPF nº. 393.764.698-10


